
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA

À DANIELA ROTELLI DE ALMEIDA

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã(o) Honorária(o) a Daniela Rotelli de Almeida.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de novembro de 2024.

AMANDA GONDIM

Vereadora - PSB
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 566/2024



JUSTIFICATIVA

Dani Rotelli, como é conhecida, nasceu em Uberaba e se mudou para Uberlândia em 1989.

Há 34 anos, trabalha como modelo Internacional nos maiores centros de moda, como Tóquio,

Milão,  Paris,  Nova  York  e  Londres,  onde  trabalhou  com os  maiores  nomes  da  moda  e

fotografia.

Coordenadora do Instituto Ipê Cultural há 18 anos e idealizadora de projetos ambientais do

Ipê Ateliê, em Uberlandia 

Em 2007, abriu o espaço cultural Armazen Ateliê Café, na Praça Adolfo Fonseca. 

Recentemente estudou botânica na Holanda, e em 2022 abriu o Glória Ateliê botânico, no

bairro fundinho, um espaço cultural e o primeiro ateliê botânico da cidade, onde hoje trabalha

como artista botânica.

É mãe de três filhos uberlandenses.

Por todo exposto, notadamente pelo fato de levar com prestígio o nome da nossa cidade para

vários lugares do mundo em virtude do seu trabalho e personalidade de alto renome, bem

como por ser protagonista de projetos e empreendimentos inovadores e bem-sucedidos na

nossa cidade, Dani Rotelli é merecedora dessa simbólica homenagem da Câmara Municipal

de Uberlândia.

Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de novembro de 2024.
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